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RESOLUÇÃO CMS N° 02 de 07 de Março de 2023 
 

 

Dispõe sobre a aprovação da construção da Unidade Básica de Saúde do Alto da Aliança. 
 
 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 
1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião ordinária realizada em 07 de março de 2023. 

 
 
Considerando a Emenda Parlamentar do deputado federal Mário Negromonte que 

destina recursos para serem aplicados na construção de uma Unidade Básica de Saúde. 
 
 

RESOLVE: 
 

   
Aprovar a construção da Unidade Básica de Saúde do Alto da Aliança. 

 
 
 
 
 

Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 
Município.  
 

 

 
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente CMS – Decreto 38/2022 
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RESOLUÇÃO CMS N° 03 de 20 de Março de 2023 
 

 

 
Dispõe aprovação da adesão ao Programa de  cofinanciamento para  Doença Renal 

Crônica-DRC. 
 
 

 
O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 

1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião extraordinária realizada em 20 de março de 2023. 

 

 
Considerando a Portaria Estadual n° 269 de 03 de março de 2023 que institui o 

Programa de cofinancimamento a procedimentos Dialíticos-Hemodiálise e Acessos 

Vasculares- Fistula Arterio Venosa, para ampliação da Atenção Especializada em Doença 
Renal Crônica-DRC no Estado da Bahia.   
 

 

RESOLVE: 
 

   

 
Aprovar adesão ao Programa de  cofinanciamento para  Doença Renal Crônica-DRC. 

 

 
 
 
 

Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 
Município.  
 

 
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente CMS – Decreto 38/2022 
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RESOLUÇÃO CMS N° 04 de 04 de abril de 2023. 
 

 

 

 

Dipõe sobre aprovação do III Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior-RDQA 2022 
 
 
 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 
1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião ordinária realizada em 08 de março de 2022. 

 
Considerando o Regimento Interno no Capítulo II, Art. 2º, § paragráfo V referente a 

definição de diretrizes para elaboração dos planos de saúde. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Aprovar o  III Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior-RDQA 2022. 
 
 

 
 

Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 
Município.  
 

 

 
 
  
 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente do CMS 
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RESOLUÇÃO CMS N° 05 de 13 de junho de 2023. 
 

 

 

 

Dipõe sobre aprovação da prestação de Contas do exercício de 2021. 
 
 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 
1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião ordinária realizada em 13 de junho 2023. 

 
Considerando as leis Federais n° 8080/90 e 8.142/90, a Lei Complementar Federal 

n°141, de 13/01/2012, que dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados em ações e 
serviços de saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde, 
através da apresentação da prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Saúde, 
em relatório detalhado; 

Considerando a apresentação pela Secretaria Municipal de Saúde do relatório de 
prestação de contas dos recursos financeiros aplicados na área da saúde e do relatório de 
atividades da área da saúde, contendo a oferta e produção dos serviços públicos na rede 
assistencial própria, contratada e conveniada, relativos ao exercício de 2021 e; 

Considerando que a aprovação das contas não elide nem respalda irregularidades não 
detectadas nos recursos utilizados, nem isenta dos encaminhamentos administrativos legais 
que o caso ensejar. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Aprovar a prestação de Contas do exercício de 2021. 
 
 
 

Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 
Município.  
 

 

 
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente do CMS 
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RESOLUÇÃO CMS N° 05-A de 13 de junho de 2023. 
 

 

 

 

Dipõe sobre aprovação I Relatório Detalhado de Quadrimestre Anterior de 2023. 
 
 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 
1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião ordinária realizada em 13 de junho 2023. 

 
Considerando o Regimento Interno no Capítulo II, Art. 2º, § paragráfo V referente a 

definição de diretrizes para elaboração dos planos de saúde. 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Aprovar I Relatório Detalhado de Quadrimestre Anterior- RDQA de 2023. 
 

 
 

Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 
Município.  
 

 

 
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente do CMS 
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RESOLUÇÃO CMS N° 06 DE 11 DE JULHO DE 2023. 
 

 

Dispõe sobre a recomposição da Comissão de Finanças 
 
 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 
1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião ordinária realizada em 11 de julhoi de 2023. 

 
Considerando o Regimento Interno no que tange seu Artigo 2º, os incisos XII, XII e XVI 

que trata das competências do Conselho Municipal de Saúde para fiscalização e 
acompanhamento dos dos gastos  e critérios de movimentação de recursos 

 
 

RESOLVE: 
 

Recompor a Comissão de Finanças que terá os seguintes intergrantes: 
 

1. Eduildson Nunes Santa Fé; 
2. Josenato Medrado da Silva; 
3. Rivaercia Souza Espínola Baiana; 
4. Robson Vieira Pereira e; 
5. Ronivaldo Ferreira dos Santos. 

   
 
 

Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 
Município.  
 

 

 
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente CMS – Decreto 38/2022 
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RESOLUÇÃO CMS N° 07 DE 14 DE JULHO DE 2023. 
 

 

Dispõe sobre aprovação do RAG 2020. 
 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, Ad referedum ao 
plenário,  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, 
reformulado pelas leis n° 1346/93; 1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as 
competências deste Conselho. 

 
Considerando o cenário pandêmico imposto pelo COVID-19, onde houve uma 

desestruturação no funcionamento dos serviços de saúde, incluíndo a Secretaria Muncipal de 
Saúde; 

 
Considerando que o ano de 2020 foi atípico por conta das eleições municipais e troca 

de gestão; 
 
 

RESOLVE: 
 

Aprovar ad referedum o Relatório Anual de Gestão-RAG do ano de 2020. 
 

 
 

 

 

 
Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 

Município.  
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente CMS – Decreto 38/2022 
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RESOLUÇÃO CMS N° 08 DE 17 DE JULHO DE 2023. 
 

 

Dispõe sobre aprovação do RAG 2021 
 
 
 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 
1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião extraordinária realizada em 17 de julho de 2023. 

 
Considerando o Regimento Interno no que tange seu Artigo 2º, os incisos XV e XVI que 

tratam das competências do Conselho Municipal de Saúde para analisar, discutir e 
acompanhar o relatório de gestão. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Aprovar o relatório de Gestão Anual – RAG 2021 
 
 
 
Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 

Município.  
 

 

 

 
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente CMS – Decreto 38/2022 
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RESOLUÇÃO CMS N° 09 de 1º de Agosto de  2023. 
 

 

Dispõe sobre Aprovação da transferência da Agente Comunitária de Saúde-ACS  Irenilde 
Benevides Vieira. 

 
 
 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 
1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião ordinária realizada em 1º de agosto de 2023. 

 
Considerando o parecer da equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde onde há 

a afirmação de que a transferência da ACS não irá acarretar em prejuízos para a comunidade 
atualmente assistida pela servidora. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

 
Aprovar a transferência da Agente Comunitária de Saúde-ACS  Irenilde Benevides Vieira da 

UBS CAIC para UBS Alto da Aliança. 
 
 
 
 
 
Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 

Município.  
 

 

 

 
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente CMS – Decreto 38/2022 
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RESOLUÇÃO CMS N° 10 de 1º de Agosto de  2023. 
 

 

Dispõe sobre Aprovação da transferência da Agente Comunitária de Saúde-ACS  Acácia 
Rodrigues de Assis. 

 
 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 
1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião ordinária realizada em 1º de agosto de 2023. 

 
Considerando o parecer da equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde onde há 

a afirmação de que a transferência da ACS não irá acarretar em prejuízos para a comunidade 
atualmente assistida pela servidora. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Aprovar a transferência da Agente Comunitária de Saúde-ACS  Acácia Rodrigues de Assis 
da UBS Antônio Guilhermino para UBS Brisa da Serra. 

 
 

 
 
 
 
Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 

Município.  
 

 

 

 
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente CMS – Decreto 38/2022 
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RESOLUÇÃO CMS N° 11 de 1º de Agosto de  2023. 
 

 

Dispõe sobre Aprovação da transferência da Agente Comunitária de Saúde-ACS  Maria 
Simone da Luz Silva 

 
 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 
1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião ordinária realizada em 1º de agosto de 2023. 

 
Considerando o parecer da equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde onde há 

a afirmação de que a transferência da ACS não irá acarretar em prejuízos para a comunidade 
atualmente assistida pela servidora. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Aprovar a transferência da Agente Comunitária de Saúde-ACS  Maria Simone da Luz Silva 
da UBS CAJ para UBS NH3. 

 
 
 
 
 
Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 

Município.  
 

 

 

 
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente CMS – Decreto 38/2022 
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RESOLUÇÃO CMS N° 12 de 1º de Agosto de  2023. 
 

 

Dispõe sobre Aprovação da transferência da Agente Comunitária de Saúde-ACS  Regina 
Gomes de Almeida 

 
 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro-Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 1.215/91, reformulado pelas leis n° 1346/93; 
1831/2005 e 2.242/2011, que dispõem sobre as competências deste Conselho, em sua 
reunião ordinária realizada em 1º de agosto de 2023. 

 
Considerando o parecer da equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde onde há 

a afirmação de que a transferência da ACS não irá acarretar em prejuízos para a comunidade 
atualmente assistida pela servidora. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Aprovar a transferência da Agente Comunitária de Saúde-ACS  Regina Gomes de Almeida 
da UBS CAJ para UBS NH3. 

 
 
 
 
 
Encaminhe-se para homologação do Poder Executivo e publicação no Diário Oficial do 

Município.  
 

 

 

 
 
  

 

 

RobsonVieira Pereira  

Presidente CMS – Decreto 38/2022 
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